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Ata de encerramento das Assembleias Gerais Extraordinárias dos Trabalhadores que prestam serviços 
de asseio e conservação ambiental, higiene, limpeza de fossas e caixas d´águas, manutenção predial, 
pintura, restauração e limpeza de fachadas, lavagem de carpetes, prestação de serviços a terceiros de 
portaria, recepção e copa, inclusive os trabalhadores administrativos das respectivas empresas no 
município de São Paulo, membros da categoria profissional representada pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e Conservação e Limpeza Urbana de 
São Paulo, realizadas de 01 a 30 de novembro de 2023. 
  

Aos trinta dias de novembro de dois mil e vinte e três, às quinze horas, encerraram-se as assembleias 

gerais extraordinárias dos Trabalhadores que prestam serviços de asseio e conservação ambiental, 

higiene, limpeza de fossas e caixas d´águas, manutenção predial, pintura, restauração e limpeza de 

fachadas, lavagem de carpetes, prestação de serviços a terceiros de portaria, recepção e copa, inclusive 

os trabalhadores administrativos das respectivas empresas no município de São Paulo, membros da 

categoria profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Prestação de 

Serviços de Asseio e Conservação e Limpeza Urbana de São Paulo, convocadas através dos editais 

publicados no jornal Folha de São Paulo, páginas A19 e A20 do dia 24/10/2023, a fim de discutirem e 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Discussão e aprovação da pauta de reivindicações 

para renovação da Convenção Coletiva de Trabalho para o período de 1º de janeiro/2024 a 31 de 

dezembro/2024 a ser encaminhada ao sindicato patronal – SEAC/SP: 2 – Autorização à diretoria do 

Sindicato para instauração de dissídio coletivo de trabalho, caso malogrem as negociações; 3 – 

Discussão, deliberação, aprovação e forma de recolhimento da cota de participação no processo 

de negociação e acompanhamento do cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho, a ser 

descontada de todos os empregados não filiados da categoria profissional, bem como, sobre o 

direito de oposição dos empregados não filiados a entidade sindical, em concordância ao 

disposto no TAC - Termo de Ajustamento de Conduta, nº 446/2014, junto ao Ministério Público do 

Trabalho. Abertos os trabalhos desta ata de encerramento, o Sr. Edson André Filho, presidente da 

entidade, solicitou a presença da Secretária Geral, Márcia Adão, para secretariar e escrutinar os 

trabalhos. A secretária registrou a presença de todos os assessores e diretores que presidiram as 

assembleias setoriais, os quais apresentaram todas as respectivas atas e as listas com as assinaturas 

dos empregados presentes nas mesmas. Também foi registrado a presença de 1.072 (um mil e setenta e 

dois) trabalhadores nesta assembleia de encerramento. Conforme editais de convocação, as assembleias 

foram realizadas nos postos de trabalho, esclarecendo o Sr. Edson André que, na forma estatutária, 

delegou poderes aos diretores e assessores para presidi-las. As assembleias extraordinárias foram 

realizadas em 421 locais, contando com esta no sindicato, onde obteve-se o total de 12.924 (doze mil, 

novecentos e vinte e quatro) assinaturas de trabalhadores presentes. Para cada assembleia foi elaborada 

ata com sua respectiva lista de presença, que estarão nos arquivos do SIEMACO-SP à disposição, se 

necessário, para os interessados. Pela secretária foi feita a leitura do edital de convocação, passando 

imediatamente ao 1º ponto da ordem do dia, assim redigido: 1) Discussão e aprovação da pauta de 

reivindicações para renovação da Convenção Coletiva de Trabalho para o período de 1º de 

janeiro/2024 a 31 de dezembro/2024 a ser encaminhada ao sindicato patronal – SEAC/SP: André 

explana que em todas as assembleias setoriais constou a apresentação da sugestão da diretoria de 

pauta de reivindicações cujo teor é o seguinte: 1) Correção a partir de 01 de janeiro de 2024, do piso 

salarial mínimo, em 4,60% (quatro virgula sessenta por cento) equiparando- se ao piso salarial mínimo do 

Estado de São Paulo. 2) Reajuste a partir de 01 de janeiro de 2024, dos valores vigentes em dezembro 

de 2023 (piso salarial mínimo corrigido nos valores da forma acima), sobre todos os salários, pisos 

salariais normativos e benefícios com base no INPC acumulado de janeiro de 2023 a dezembro de 2023;  
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3) Aumento Real a partir de 01 de janeiro de 2024, nos valores corrigidos na forma acima, de 50% 

(cinquenta por cento) do INPC acumulado janeiro de 2023 a dezembro de 2023, sobre todos os salários, 

pisos, salários normativos e benefícios; 4) Garantia de piso mínimo não inferior o Piso Estadual, mais 

5%; 5) PPR – Programa de Participação nos Resultados, a todos os trabalhadores, em valor mínimo 

anual equivalente a 40% do Piso Salarial Mínimo, pago em 2 (duas) parcelas semestrais, observando-se 

as condições mais favoráveis estipuladas em acordo coletivo ou que já estejam sendo aplicadas pelas 

empresas e em caso de demissão o PPR deverá ser pago proporcional; 6) Complementação de diferença 

da renda percebida pelo trabalhador em casos de afastamento por acidente de trabalho durante o 

recebimento do Benefício B91 (acidente do trabalho) do INSS; 7)  Alterar da redação da clausula 

DISPENSA/DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. REDAÇÃO: Em caso de Dispensa/Demissão por Justa 

Causa, se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicação, a recusa deverá ser 

testemunhada, e informado o fato a entidade sindical; 8) Inclusão de cláusula que disponha sobre as 

contribuições Previdenciárias dos trabalhadores de jornada de 4 horas, a qual a empresa deverá recolher 

sobre o Mínimo Nacional; REDAÇÃO: nas jornadas de trabalho igual ou inferior a 4 horas diárias fica 

assegurado ao trabalhador o pagamento da contribuição previdenciária equivalente ao salário-mínimo 

nacional resguardando seu direito de estar segurado pela previdência social, sendo o recolhimento 

obrigação do empregador nos termos da lei, sob pena das multas prevista neste instrumento normativo. 

9) Fica assegurada remuneração em dobro nos feriados trabalhados na jornada de trabalho 12 X 36; 10) 

Jornada de 4 horas: os trabalhadores que ultrapassarem as 4 horas diárias terão direito a 100% da hora 

a normal, tendo como referência o piso mínimo estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho; 11) 

Para jornadas acima de 4 horas, será garantido o piso salarial mínimo integral e Ticket Refeição; 12)  A 

cesta básica será concedida durante todo período de auxílio-doença ou acidente de trabalho; 13) Os 

novos trabalhadores contratados, deverão receber o Ticket Refeição proporcional aos dias trabalhados 

dentro do mês, no primeiro dia de trabalho, podendo ser entregues diariamente; 14) Inclusão de pisos 

salarial para os trabalhadores nas indústrias e montadoras; 15) Inclusão de piso salarial primário e 

secundário para os trabalhadores que executam suas atividades na aérea portuária. 16) 

INSALUBRIDADE; 40% (quarenta por cento) do salário-mínimo federal aos empregados que prestam 

serviços de limpeza em hospitais, postos de saúde, ambulatórios médicos, clínicas médicas e clínicas 

odontológicas, caso façam cirurgias de micro e pequeno porte, excetuando-se as áreas administrativas; 

40% (quarenta por cento) do salário mínimo federal, para os empregados que forem contratados para a 

função de “AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO", com determinação expressa das atividades de limpeza ou 

higienização de instalações sanitárias (banheiros) de uso público ou coletivo de grande circulação e a 

respectiva coleta de lixo, tais como: hospitais, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários, estádios, 

arenas, casas de shows, shoppings, escolas, universidades, faculdades, órgãos públicos e outros com as 

mesmas características, desde que desempenhem essas atividades em período integral de sua jornada 

diária, semanal ou mensal, exclusivamente e permanentemente, por não se equiparar a limpeza de 

residências e escritórios. 17)  Reajuste do valor da coparticipação no sistema de proteção social da 

categoria, afim compensar a perca no ano de 2021; 18) Alteração na nomenclatura da função de 

AUXILIAR DE LIMPEZA para AGENTE DE CONSERVAÇÃO;  19) Exclusão das Clausulas: Base de 

Cálculo para Cota de PCD’S e Contratação de Aprendizes; 20) Convenção Coletiva de Trabalho com 

Validade de 2 (dois) anos; 21) Manutenção das demais cláusulas da convenção coletiva de trabalho em 

vigor. De acordo com as atas de todas as assembleias setoriais, a pauta de reivindicação acima citada foi 

aprovada por unanimidade dos trabalhadores presentes. André solicita também aos trabalhadores 

presentes nesta assembleia de encerramento a aprovação da pauta apresentada. A mesma foi aprovada 

por unanimidade entre os presentes. Após a aprovação da pauta de reivindicação, as assembleias 

setoriais discutiram o segundo ponto da ordem do dia, ou seja: 2 –  Autorização para a diretoria do 
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Sindicato negociar, transigir, ou instaurar dissídio coletivo junto ao Tribunal, caso malogrem as 

negociações: André explica que, após exposição feita pelos presidentes das assembleias setoriais 

acerca do processo de negociação e os debates efetuados, o segundo ponto da ordem do dia foi 

aprovado por unanimidade dos trabalhadores presentes, ficando a diretoria do SIEMACO-SP autorizada 

a proceder as negociações junto ao SEAC-SP e, no caso de impasse nas negociações, ingressar com 

ação de dissídio coletivo junto ao Tribunal Regional do Trabalho. Deliberou-se também que, caso se 

consiga durante as negociações, contraproposta patronal que conceda reajuste salarial e dos 

benefícios em percentual acima da inflação oficial, fica desde já autorizado o SIEMACO-SP a 

celebrar a Convenção Coletiva de Trabalho.  O presidente da entidade solicita também a esta plenária 

a aprovação do item 2, sendo aprovado por unanimidade. Após a aprovação do segundo ponto da ordem 

do dia, as assembleias setoriais discutiram o terceiro ponto, ou seja: 3 - Discussão, deliberação, 

aprovação e forma de recolhimento da cota de participação no processo de negociação e 

acompanhamento do cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho, a ser descontada de 

todos os empregados não filiados da categoria profissional, bem como, sobre o direito de 

oposição dos empregados não filiados a entidade sindical, em concordância ao disposto no TAC - 

Termo de Ajustamento de Conduta, nº 446/2014, junto ao Ministério Público do Trabalho: André 

informa que o assunto foi amplamente discutido em todas as assembleias setoriais, onde foram feitos 

todos os esclarecimentos acerca da finalidade desses recursos, em especial a sua destinação: a 

manutenção dos serviços de atendimento jurídico, educação continuada, cursos de capacitação e de 

formação profissional, colônia de férias, creche, atendimento médico e odontológico, inclusive o 

acompanhamento e fiscalização do cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho. O presidente da 

entidade expôs aos presentes que foi orientado em todas as assembleias setoriais a necessidade da 

contribuição de cada um dos trabalhadores, caso sejam beneficiados pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, para a manutenção dos serviços prestados pela entidade, propondo que dê continuidade ao 

desconto de valor mensal equivalente a 1% (um por cento) do salário reajustado, limitado o desconto a 

R$ 50,96 (cinquenta reais e noventa e seis) por trabalhador, a título de Contribuição Assistencial 

Negocial. Esclarece ainda que por força da reforma trabalhista, as entidades sindicais estão passando 

por sérias dificuldades financeiras em razão da queda da receita oriunda da Contribuição Sindical, uma 

vez que, anterior a referida lei, a mesma era obrigatória e após a sua entrada em vigor, passou a ser 

voluntária. Esclarece também que, entidades de grau superior, como são os casos da Federação e da 

Confederação, além da central sindical a que somos filiados, UGT – União Geral dos Trabalhadores, são 

de significativa importância para nossa categoria e o conjunto do movimento sindical pelo importante 

trabalho desenvolvido. Por este motivo, Andrea Ferreira de Souza, presidente da assembleia, conforme 

orientação da diretoria do SIEMACO-SP, propõe que os valores recebidos da contribuição 

assistencial/negocial devem ser distribuídos, para manutenção do sistema confederativo, da seguinte 

forma: 80% do valor mensal para o SIEMACO-SP; 10% do valor mensal para a FEMACO - Federação 

dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação, Ambiental, Limpeza Urbana e Áreas Verdes; 

5% do valor mensal para a CONASCON - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de 

Prestação de Serviços de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana e Áreas Verdes e, 5% do valor mensal 

para a central sindical UGT – União Geral dos Trabalhadores. Após os debates, foi colocada a proposta 

em votação tendo sido aprovada pelos trabalhadores. Em cumprimento ao “TERMO DE COMPROMISSO 

DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº 446/2014” celebrado entre o SIEMACO/SP e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO da 2ª Região, os trabalhadores não associados poderão exercer o direito de 

oposição ao desconto da contribuição assistencial, nos seguintes termos: a) O prazo para OPOSIÇÃO 

será de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia subsequente à data-base, ou seja, entre os dias 02 a 31 

de janeiro de 2024; b) A carta de oposição poderá ser protocolada na sede ou subsede do Sindicato ou 
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por meio de carta registrada (AR), assinada de próprio punho, sem necessidade de reconhecimento de 

firma; c) Essa carta de oposição não tem um padrão estipulado, podendo ser uma simples menção de 

que não deseja o desconto de referida contribuição. Colocada a proposta em votação, foi a mesma 

aprovada pelos presentes.  Em seguida foi apresentada também uma proposta de contribuição por parte 

de todos os trabalhadores beneficiados com a cláusula sobre o PPR – Programa de Participação nos 

Resultados, que é uma conquista sindical do SIEMACO, que beneficia todos os trabalhadores da 

categoria, dividido em 2 parcelas semestrais. Aberta a palavra em todas as assembleias e após os 

debates, colocada a proposta em votação, foi aprovada pelos presentes nas assembleias setoriais, 

inclusive nesta de encerramento. Nada mais a discutir, encerra-se esta ata, que vai devidamente 

assinada por mim e pelo presidente da entidade. São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

                      Edson André dos Santos Filho                   Márcia Adão 
Presidente     Secretária Geral 

 


